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Data da 
Apresentação: 

08/05/2013 

 

Ementa: Considera entidades religiosas, reconhecidas como entidades 
beneficentes de assistência social, como colaboradoras de 
interesse público, nos termos do inciso I, art. 19 da Constituição 
Federal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3991/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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